
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRETORIA GERAL DE 

CATOLE CO ROCHA-PB LICITAÇÕES 

ADENDO AO EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO RP N°0512026 

1) OBJETO 

a) Definição: Registro de preços para eventual contratação de empresa para locação de maquinários pesados, para prestar 
serviços na execução do PRAD, conforme justificativa técnica. 

1' PARTE: RETIFICAÇÃO 
O Agente de Contratação, neste ato denominado Pregoeiro do Município de Catolé do Rocha — PB comunica aos 

interessados que o certame que seria realizado no dia 18 de março de 2026 às 08:00 horas fica adiado para às 08:00 horas do 
dia 23 de março de 2026 e início da fase de lances para as 08:15 do mesmo dia. 

2° PARTE: JUSTIFICATIVAS 

Salientamos que o mesmo foi adiado devido a constatação da ausência do item 6.9 contendo o valor da garantia da proposta. 

3° PARTE: DAS MODIFICAÇÕES 

Do preâmbulo: COM ALTERAÇÕES 

Data de abertura da sessão pública: 23/03/2026 - 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 23/03/2026 - 08:15 horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Item 2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO; SEM ALTERAÇÃO 

Item 3.0 DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO: SEM ALTERAÇÃO 

Item 4.0. DO SUPORTE LEGAL: SEM ALTERAÇÃO 

Item 5.0. DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: SEM ALTERAÇÃO 

Item 6.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: COM ALTERAÇÕES 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio 
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar—se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.E permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas: 
6.7.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, 
com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 
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6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, 
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio 
do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação: 
6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 6.269,00. Essa 
comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da 
referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Caberá ao licitante optar 
por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; d) título de 
capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em 
dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Pref C do Rocha-PB — Cauções, Banco - Bando do Brasil. Agência - 
0585-1. Conta Corrente — 46.341-8 (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). O referido 
comprovante ou apólice deverá ser anexado no sistema no momento do cadastro da proposta. Na hipótese do respectivo 
comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, 
a proposta será desclassificada. 
6.9.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para: 
financasacatoledorocha.pb.qov.br, informando o pregão e anexando o comprovante da caução. 
6.9.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação; 
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as disposições 
deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a 
respectiva proposta será desclassificada. 

Item 8.0 DA PROPOSTA DE PREÇO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 7.0 DO CREDENCIAMENTO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 8.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 9.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: SEM ALTERAÇÕES 

Item 10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: SEM 
ALTERAÇÕES 

Item 11.0. DA FASE DE JULGAMENTO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 12.0.DA HABILITAÇÃO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: SEM ALTERAÇÕES 

Item 14.0.DOS RECURSOS: SEM ALTERAÇÕES 
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Item 15.0. DA HOMOLOGAÇÃO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 16.0. DO CONTRATO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SEM ALTERAÇÕES 

Item 18.0.CO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 20.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA: SEM ALTERAÇÕES 

Item 21.0.DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE: SEM ALTERAÇÕES 

Item 22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SEM ALTERAÇÕES 

Item 23.0. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE: SEM 
ALTERAÇÕES 

Item 24.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: SEM ALTERAÇÕES 

Item 25.0 DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 26.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 27.0 DO PAGAMENTO: SEM ALTERAÇÕES 

Item 28.0 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: SEM ALTERAÇÕES 

Item 29.0 DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: SEM ALTERAÇÕES 

Item 30.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: SEM ALTERAÇÕES 

As demais cláusulas do edital e os demais itens indicados anteriormente continuam inalterados. 
Poderão ser obtidas informações no horário de 08:00 às 11:00 horas dos dias úteis no endereço supracitado e através do telefone (83) 
3441-1383. E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. 

Catolé do Rocha, 06 de março de 2026. 

JORGE BAMIRA DA SILVA 
Diretor G ral de Licitações 
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